
CERTIFICADO DE ENTIDADE FORMADORA
Na sequência da V/ candidatura à Certificação, e por decisão da Exma. Sra. Presidente do Conselho Diretivo, nos termos do artigo 2.o da Portaria n.o 84/2010,

de 4 de novembro, que adapta à RAM a Portaria n.o 85112010, de 6 de setembro, alterada e republicada pela Portaria n.o 2OB|2O13, de 26 de junho, somos

a comunicar a V. Ex" (s) os termos da decisão.

Este certificado não constitui título legal para o acesso e o exercício em território nacional de atividades de formação abrangidas por legislações setoriais.

Designação

NIPC

Sede

Processo n.o

Áreas de Educação e Formação

Forma de Organização da Formação

Data de Produção de Efeitos

Escola Profissional Dr. Sérgio Teixeira

516295578

Parque Empresarial Zona Oeste PEZO, Lote n.o7,

Socorridos

9304-006 Câmara de Lobos

87

090 - 146 - 222 - 312 - 342 - 343 - 344 - 345 - 346 - 347

-380- 462-481 -482-621 -723-761 -762-811 -812

- 813 - 861 - 862

Formação Presencial

Formação em contexto de trabalho (on iob)

Formação à Distância

2021-05-26

2021-08-18 (introdução da "Formação à Distância")

ente do ho Diretivo
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